
 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, nº 1790 
Bairro Centro – Taquari – RS – CEP: 95.860-000 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 – Fone (51) 3653-6200 
E-mail: gabinete@taquari.rs.gov.br 

 

Município de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

 
 

Lei nº. 4.025, de 28 de setembro de 2017. 

 

Autoriza o Poder Executivo a contratar 

operação de crédito com o Badesul 

Desenvolvimento S.A – Agência de 

Fomento/RS.  

 

EMANUEL HASSEN DE JESUS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 

Grande do Sul. 

FAÇO SABER no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 

Município, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar com o Badesul 

Desenvolvimento S.A.  - Agência de Fomento - RS, operações de crédito, até o limite de R$ 

4.900.000,00 (quatro milhões e novecentos mil).  

Art. 2º Os prazos de amortização e carência, os encargos financeiros e outras 

condições de vencimento e liquidação da dívida a ser contratada, obedecerão às normas 

pertinentes estabelecidas pelas autoridades monetárias federais, e notadamente o que dispõe a 

Resolução nº 43/2001 de 21/12/2001 do Senado Federal, bem como as normas específicas do 

BADESUL DESENVOLVIMENTO S.A. - Agência de Fomento - RS. 

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a repassar, como forma de pagamento 

das operações de crédito de que trata esta Lei, os recebíveis que se fizerem necessários, 

provenientes do produto da arrecadação tributária municipal, inclusive quotas-parte do 

Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e do Fundo de Participação 

dos Municípios. 

Art. 4º O Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal dentro de 30 dias, 

contados da contratação das operações de crédito autorizadas por esta lei, cópias dos 

respectivos instrumentos contratuais. 

Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais, até o limite 

do financiamento para aplicação da contrapartida do Município no investimento em questão. 

Art. 6º Os créditos a que se refere o artigo anterior terão como contrapartida 

financeira reduções de dotação orçamentária. 
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Art. 7º Dos orçamentos anuais do Município constarão as dotações orçamentárias 

necessárias no atendimento dos encargos decorrentes das operações de crédito autorizadas 

pela presente Lei. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 de setembro 

de 2017. 

 

 

 

 

Emanuel Hassen de Jesus  

                                                                                                     Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

 

Adair Alberto Oliveira de Souza 

Secretário Municipal da Fazenda 
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Exp. de Motivos nº 061/2017                                        Taquari, 21 de setembro de 2017. 

 

 

Senhor Presidente: 

 

Ao saudá-lo cordialmente, servimo-nos do presente para encaminhar Projeto de 

Lei que, Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com o Badesul 

Desenvolvimento S.A.  - Agência de Fomento – RS. 

O presente Projeto de Lei que ora encaminhamos visa à obtenção de autorização 

para que o Município possa contratar operação de crédito com a Agência de Fomento até o 

limite de R$ 4.900.000,00 (quatro milhões e novecentos mil), que viabilizará a pavimentação 

de diversas ruas da cidade.  

Como é do conhecimento dos nobres Edis, é um anseio comunitário e um sonho 

das famílias em serem agraciados com a pavimentação, uma vez que, ameniza os transtornos 

causados pela ação do tempo, tanto período chuvoso quanto nos períodos de seca.  

A pavimentação das ruas é de suma importância para as comunidades, gerando 

qualidade de vida e oportunizando melhor trafegabilidade de veículos e pedestres. 

Com o objetivo de prover o desenvolvimento para as comunidades e melhoria na 

qualidade de vida dos cidadãos, é importante que os Poderes Executivo e Legislativo 

caminhem irmanados, na perfeita compreensão de suas atribuições, compromissos e 

responsabilidades perante a sociedade; importante ainda que tenham o entendimento de que é 

através de aportes financeiros desta envergadura e com esta natureza de aplicação, é que se 

prepara o alicerce para viabilizar grandes projetos, com os quais efetivamente se alcançam os 

benefícios sociais e desenvolvimentistas almejados. 

Na certeza de que o presente projeto merecerá a minuciosa análise por parte dessa 

Casa Legislativa, firmamo-nos.  

     Atenciosamente, 

 

Emanuel Hassen de Jesus 

Prefeito  Municipal 

Excelentíssimo Senhor 

Ramon Kern de Jesus 

DD. Presidente da Câmara de Vereadores 

Taquari – RS. 


